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Referente ao Projeto de Lei n." 48/2022 que "Declara de Utilidade
Pública a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do
municipio de Nova Santa Helena MT.".

Autor: Deputado Nininho

Relator (a): Deputado (a)

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dta,0910212022, sendo colocada ern pauta no dia 1610212022, tendo seu devido cumprimento no dia
09/0312022, após o cumprimento de pautâ foi encamiúada pam esta Comissão, e nela apoÍado em
09/03/2022, ttdo cnrforme as folhas n." 02145v.

Por esta Comissão, foi apresentado o §g!§lllcÉy9-I49gIg!.fl1, com a finalidade de
promover adequações ao referente projeto, que objetiva declarar de Utilidade Pública Estadual a

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, de acordo com Lei n" 11.425, de 15 de
junho de 2021, com o novo dispositivo legal para as devidas adequações.

O Autor assim argumenta em sua justificativa:

"Trala-se cle proposta legislalíva na modalidade de projeío de lei, co 1 o

íu da efito legal no Afi. 12 da ConstiíuiÇão Esladual, que |isd Decldrar Üilidade
Pública da APAE - Assodação de Pais e Anigos dos Excepcion.ris, cotfi sede no
municipio de Nova Santa Helena MT.
A APAE é una associctção civil, benefcente, con dlüação nas áreas de assisÍê cia
social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profssionalização, deÍêsa e garontia
de clíreitos, esporle, cahuru, lazer, esludo, pesquisa e oülros, senlns lucrativos ou
de frns não econônícos, cofi durução indeterninada, tendo sede na, insüiÍa no
CNPJ 41.011.701/0001-56, com sede nd Rud Jabulicabal, S/N, Efituínd con a rua
Ceat d, fio nunicípio de Nova Helena MT.
Sud nissão é promover e drliculdr ações de defestt de dircilos e Prevenção,
orientdções, prestação de serviÇos, apoio à fanília, direcionadas à elhotít:t da
qualiddde de vidd da pessod con deÍciênci.t e à construção de uma sociedade
justa e solúlátia, com o ctbjelivo proporcional aíendímenlo à pessoa porlatlora de

necessidade especíal, vísdndo à inclusiio social, lendo sua lnalídade deníto dos

linites tetitoriais do munícipio, volíados d pronoÇão de ati'ídades de relevôncia
pública e social, e especial.
I Promovü a nelhoria da qualidade de ida das pessotts con delciêncid
preÍerencialnente inreleclual e múltípld, e trunstonos globais do desen'robinefilo,
em seus cíclos cle vidct: adolescentet,adultos e idosos, buscando dssegürar-lhes o

pleno exelcicío da cidadanid;
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II Prestar seryiço de habilítação e reabilitação ao público defnilo no inciso I
desle artigo, e a promoçiio de sua integrctção à yidct comunitátict ,1o cdmpo d!1
ítssistência social realizanÍlo aÍendimento, assessoramento, rleÍera e garanlia de
direitos, de .forma isolada ou cumulatir)d às pessoas com deficiência,
prefere cialfiente intelectual e múltipld, e paru süalt íd 1ília!;
1II - Prestar seriços de eílucação especial às pessoas con deJicÍência,
prclirencialnenle intelecíual e núlíipla ;
lV - Oíerecer se|riÇos na árca da saúde, desde a prc\,e ção. visondo assegurar
uma nelhor qualidade de rida para as pessoas com dertciência, prcÍere ciah ente
i telectual e múhipla.
A Declaração de Ulilidade Pública é uma medida necessárid e justd pdra essa
lnstiluição, para que possa desenyolyer con nais elcíêncio as suas atí,ridades de
caftiter social e de dese robinefito econónico da co lunidade que rcprese ta
sendo de sumd impoflância à sociedade local e rcgional.".

Após, os autos foram encaminhados à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
emitir pârecer,

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o aftigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e ârtigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Intemo prevê dois
casos: no primeiro, veriÍica-se a existência de lei que trate especificamente do terna abordado, se

confirmada o projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando,
se houver, a proposifura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na intemet ou intanet da Assembleia Legislativa de
Mâto Grosso sobre o assulto, não foi encontrada nenhuma propositura referente âo tema. Isso
significa a inexistência de obstáculo regimental ao prosseguimento da proposta de lei, desse modo
tal propositura prcenche os requisitos necessários para análise de mérito por parte desta Comissão.

A Lei n." 8.192, de 05 de novembro de 2004, estabelece em seu artigo 1'os requisitos
necessários para que o Estado reconheça a entidade como de utilidade públicâ, ir reróil:

"Arl- 1'A sociedade ciril, a associação e dJufidaÇAo, legalme te conslilüídas e enl

íüficiondme lo no Esrado, sen fins luctaíi,ros e corn derlinação exclusi|a para
servir desifiteressaclanlente à coletiriddde, poden ser declarudas de uilidade
pública estadual, alendidos os seguintes requisitos:
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I - dispor de personalilade jurídica,

ll - estar em Íancioname to ininterrupto há ntdis de 0l (urn) ano; (Redação ddda
pelo Lei n'. 8. 518/2006:);

I comproyar que ori corgos Íle sua direçdo e de conselheitos não são
ren nefttdos; ercero de dirígeníes que atuetn eÍetiratnente na gestão executiya,
cunplidos os requi:itos preyiltos nos arts. 3'e 16'da Leí Fetlaral n" 9.790, de 23
de março de 1999, respeitados como limiíes os ralorcs de nelcddo mt região
correspondente a sw área de dtuação, derendo o wlor ser fxado pelo órgão de
deliberoção superior da entidade, regisírddo en ata, cu t ,o tunn,tçào do
Ministério Público, no caso dds Íü dações; (Redação dada pela Lei n."
10.683/2018)

ll/ - coüproyat que seüs diretores e conselheiros são pessoas idôneas;

V - dispor de reconhecine to de útilidade pública munic\al.

Parágraío único. A coítpt oraçtio do cu lprime to das exigências dispostas nos
íncisos 11, IlI e ]V detie artigo poderá ser declarada por Juiz de Direito, Promotor
de Justiça, Goernador do Estado, Preíeito Manicipal, Presideníe de Câmakl
Municipal, Presidente do Senado, Delegado de Polícia, ou seus substitutos legdis,
da localidade en qüe a entirlarle funcíonar. (Redação clada pela Lei n."
10.192/2011)

ArL I "-A No texto da LEI que declarar detenkinada socieílade cíyil, assocíação ou

fundação cono sendo de utilidade pública deterá coníer dispositivo com o
Cadastro Nacional de Pessoa Jüídica - CNPJ da respecíiva entidade. (Redação
acrescida peld Lei n' 1 1 1 25/202 1 ) ".

Em análise a propositura @, que visa adequâr, de
acordo com o novo dispositivo legal, Lei n' 11.425, de 15 dejunho de 2021, em seu atigo " 1'-A No
íexto dd lei que declíttdr determinada sociedade civil, associação ou JirndaÇão como sendo de

utilidade pública dererá conlet disposiÍiro com o Cadasttu Nacional de Pessoa Jutídica - CNPJ da
respecti|a entidade.". Portanto, necessáÍia à apresentação do referido substitutivo para as devidas
adequações, inserindo no texto legal o CNPJ da Associação.

Ainda assim, foi solicitâdo ao gabinete do nobre Deputado via memorando n.o

048/2022/SPMD/NCCJfuALMT, documento que comprovasse a idoneidade dos diretores e

conselheiros da Associação. Em resposta, obtivemos a Declarâção de Idoneidade assinada pclo
Presidente da Câmara Municipal de Santa Helena, sendo assim, a APÀE - Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais do município de Nova Santâ Helena se encontra de acordo com a

exposição acimâ, preenchendo os requisitos exigidos expressamente nâ legislaçào:

- em pleno e regulal funcíonamento há nais de 01 fttm) ano consecutivo, co, Lt

constd no Cadasíro Nacional de Pessoa Jurídica, hem como na Ata de funddção da
Associação de País e Arnigos dos Excepcionais de No.,d Santa Helena Als.01, 05 e

05v);

NCCJR
FI" 51
Rul
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- regísíro no Cadastro Nacional da Pessoa Julidica - CNPJ, sob a inscrição n..
4 t. 04 1.70 1 /000 1 _ s 6 (J1.01) ;

- com reconhecimento e Declaração de Utilülade Públicd Municípal de acordo
cori o a Lei n" 1006/2021, de 08 de dezembro de 2021, sancionado pelo Prekiío
Municipal de Noya Sanía Helena, SL Paulirlho Bortolíní (Ís.10 e 10y),

- os cargos de [ud direção e de conselheiros ndo são remunetados, ben como são
compreendidos por pessods idôneds de acotdo con s DeclaraÇão assinada pelo
Presídeníe da Cô aru Munícipal de Now Santa Helena, SL Adenb Dias dd Sih)a
(fl..t8).

Logo, não vislumbramos questões Çonstitucionais e legais que sejam óbice para a aprovâção
do presente projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favoráyel ao Projeto de Lei n." 4812022, de âutoria do
Deputado Nininho, nos termos do substitutivo integral n.o 01.

Sala das Comissões, e," $f, a"6l a" zozz.
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Micha de Votàção

Voto Relator (a
Peias razôes expostas, voto favorável ao Projeto de Lei n.' 48/2022, de autoria do Deputado
Nininho, nos tcrmos do substitutivo intesral n.'01.

Projeto de Lei n." 48/2022 P^íeceÍ Ít.'42112022
Rcuniào da Comissâo cm ,.] o:4 t2.,»_
Presidente; Deputado lTr, , \n*n-rr- ..t 

"^ Q ?rovo
Relator (a): Deputado (a) - 6. \..--rfig Q. ""*À

Identillcacão do íâ) DeDutado ía
Rclator (a
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ALMT
Assembleia Legisiativa

Fot-HA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMora

voraçÃo

assEMBLEra LEGtsLATlva Do EsraDo DE Maro GRosso

secretaria Parlamentar da lúesa DiretoÍa

Núclêo CCIR

Comissão de Constituição, JustiÇa e Redaçào

l,JoirÀtJ"- &"rJ^rrc
Waleska Cardoso í /

Consultorâ t-esislâtiva - Núcbo àóJR

Reunião 2ê Reunião ordináriâ Híbrida
Date 2210312022 Horário 08h00min
Proposição Projeto de Lêi ne 48/2022 "utilidode Público" "c/substitutivo lntegrol"
Autor (a) Deputâdo Nininho

Membros Titulares sim Não Abstenção Ausentê

Deputado Dilmar Dal Bosco - Presidente x ! tr tr
Deputado sebastião Rezende -
Vice'Presidente

x tr tr tr

Dêputâdo Dr. Eugênio tr tr tr tr
Deputada Janaina Riva tr tr tr a
Deputado Max Russi a tr tr tr

Membros suplentes

Deputado Cerlos Avallone tr tr ! tr
Deputado Xuxu DalMolin tr ! tr !
Deputado Fái5sâl ! ! tr tr
Deputâdo Delêgado Claudinei x tr ! !
Deputâdo Dr Gimenez tr tr ! tr
Soma Íotãl 4 0 0 1

cERTltlcor Matéria relatada pelo Deputado Sebastião Rezende por videoconferência com parecer

FAVORÂVEL, nos termos do substitutivo integral n.' 01. Votaram com o Relator os Deputâdos

Dilmar Dal Bosco, Delegado Claudinei e Max Russi presencialmente. Ausente â Deputada

Janaina Riva. Sendo a propositura aprovada com pareceÍ FAVORAVEL, nos temos do

substitutivo intesral n.o 01.
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